PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 370 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1969.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DESAPROPRIAR UMA ÁREA DE TERRAS DO SR. LEOPOLDO JOSÉ MODENA.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
É o Executivo Municipal autorizado a desapropriar uma área de terras de propriedade do Sr. LEOPOLDO JOSÉ MODENA, localizada em Linha Cangerana, com 1.218,50m² (Hum mil duzentos e dezoito metros quadrados e cinqüenta centímetros), destinados à construção de Escola Municipal.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR O SUL, EM 11 DE DEZEMBRO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plínio Edmundo Muller
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Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

